
 

 
 

CM HOSPITALAR S.A. 
CNPJ/ME Nº 12.420.164/0001-57 

NIRE Nº 35.300.486.854 
CVM 02568-2 

Companhia Aberta 
(“Companhia”) 

 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

DATA, HORA E LOCAL. Realizada em 11 de novembro de 2025, às 09 horas, reunidos por vídeo conferência, nos termos 
do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia.  
 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação prévia em virtude da presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 
 
MESA. Mario Sérgio Ayres Cunha Ribeiro, Presidente; e Joseane Correia, Secretária. 
 
ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião e discutida a matéria, os membros do Conselho de 
Administração aprovam, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i) o Relatório da Administração e as 
Informações Trimestrais encerradas em 30 de setembro de 2025, nos termos da recomendação emitida pelo Comitê de 
Auditoria, Gestão de Risco e Compliance da Companhia. Os documentos, rubricados pela Mesa, ficarão arquivados na 
sede da Companhia e serão divulgados na forma da legislação e demais normas que regulamentam a matéria; e (ii) a 
submissão para apreciação dos acionistas em Assembleia Geral Extraordinária: 1- alterar do Estatuto Social da 
Companhia, nos termos da Proposta da Administração, de modo a (i) incluir as atividades complementares no objeto 
social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 3° do seu Estatuto Social, relacionadas a (a) terceirização 
de mão de obra; e (b) comercialização de energia elétrica; (ii) alterar o logradouro do endereço da sede da Companhia, 
no munícipio de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com a consequente alteração do artigo 2° do Estatuto Social; e (iii) 
incluir, nas competências previstas para o Conselho de Administração, previsão acerca da alteração do endereço da 
sede social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 15, parágrafo primeiro, do Estatuto Social; 2- 
consolidar o Estatuto Social da Companhia; 3- examinar, discutir e aprovar os seguintes documentos: (i) o “Protocolo e 
Justificação de Incorporação da CM Campinas Medicamentos Especiais Ltda. pela C.M. Hospitalar S.A.”, celebrado em 11 
de novembro de 2025 (“CM Campinas”); e (ii) “Protocolo e Justificação de Incorporação da Boxi Soluções em Saúde Ltda. 
pela C.M. Hospitalar S.A.” celebrado em 11 de novembro de 2025 (“Boxi” e, em conjunto com a CM Campinas, 
“Sociedades”); sendo que ambos os documentos foram celebrados entre as administrações da Companhia e das 
sociedades envolvidas, no que diz respeito à justificativa, termos e condições da incorporação das Sociedades pela 
Companhia (os “Protocolos” e “Incorporações”, respectivamente); 4- ratificar a nomeação e contratação da Taticca 
Auditores e Consultores Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.651.123/0001-71, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP) sob o nº 2SP034902/O, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Doutor Geraldo Campos Moreira, nº 375, Sala 51, Cidade Monções, CEP 04571-020 (“Empresa 
Avaliadora”), como empresa responsável pela elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido das Sociedades 
para fins das Incorporações (“Laudos de Avaliação”); 5- aprovar os Laudos de Avaliação; 6- aprovar as propostas das 
Incorporações, nos termos dos Protocolos, com a consequente extinção das Sociedades; e 7- autorizar a administração 
da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação e consumação das deliberações que forem 
aprovadas. 
 
ENCERRAMENTO E LAVRATURA E LEITURA DA ATA Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes.  

 
Ribeirão Preto/SP, 11 de novembro de 2025. 
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